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PROJETO DE LEI À AZ

Dispoe sobre a instituição- do Passe Saúde no âmbi-

to do Estado de São Paúlo.
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= mma Artigo 1o — Fica instituído, no âmbito do Estado de
Sao Paulo, o PASSE SAÚDE.

Artigo 2o - O Passe Saúde será fornecido pelas
unidades de Saude filiadas ao Sistema Unico

de Saude - SUS, aos usuarios devidamente nele

cadastrados.

Artigo 3o - O uso do Passe Saúde terá validade
quando utilizado nos Transportes Coletivos Intermu-

nicipais de Empresas Permissionarias autorizadas

ou contratadas nos serviços de transporte regular

de passageiros por onibus.

Parágrafo único: O Passe Saúde será aceito
na utilização dos transportes coletivos intermunici-
pais mediante a apresentação de documento

que identifique a necessidade do transporte

devendo constar nele, tambem, o trajeto a ser

percorrido pelo passageiro portador do respectivo

Passe Saude.

Artigo 4o — O Poder Executivo regulamentará

esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
i
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Artigo 5o - As despesas resultantes da aplicação

desta Lei correrao a conta das dotaçoes orçamentarias

proprias.

Artigo 6o - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicaçao.
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JUSTIFICATIVA

A nossa Carta Magna atribui ao Poder Público o
controle das açoes e serviços de saude, prestados a comunidade por

orgaos e instituiçoes publicas Federais, Estaduais e Municipais,



significando que sobre tais ações e serviços tem ele integral
poder de dominaçao.

O Sistema Único de Saúde (SUS) constitui o
meio pelo qual o Poder Público cumpre seu dever na relação jurídica
de saude que tem no pólo ativo qualquer pessoa e a comunidade,
ja que o direito a promoção e a proteção da saúde € tainsem
um direito coletivo.

, Da forma como estã organizado o Sistema Único
de Saude — SUS, descentralizado e hierarquizado, os usuarios

frequentemente tem que transitar entre os varios serviços de forma

a assegurar o tratamento adequado de acordo com os sistemas

de referencias que lhe sao indicados.

Os usuarios desprovidos de recursos financeiros
A . . » . -
tem dificuldades para cumprir com essa orientação e acabam por

abandonar o tratamento.

Com a instituição do PASSE SAÚDE, poderemos
garantir o transporte gratuito aos usuarios do SUS, em transito

pelas unidades, atraves dos Transportes Coletivos Intermunicipais,

enquanto transitam pelas unidades que são subordinadas ou conve-

niadas, trazendo um ganho real a população carente no seu acesso

ao sistema de saude hierarquizado e regionalizado.

, O alcance social que esta medida tem demonstrado

no municipio de Botucatu, onde o respectivo passe esta instituido

desde 1993, nos leva a estender essa iniciativa em todo nosso

Estado, de forma a permitir que o acesso aos meios e serviços

de saúde sejam verdadeiramente igualitário em São Paulo.

, Com tantos problemas existentes na área de

Saude e preocupados em poder colaborar no encontro das soluções

mais prementes e que estamos apresentanto essa proposta no intuito

de melhorar a qualidade de vida daqueles que nao possuem saúde

para enfrentar as grandes dificuldades de locomoção.
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Senhor Assessor Procurador - Chefe:

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei
no 372, de 1995, Constituição e -

Justiça
encontra-se na Comissão de

jCom o prazo regimental vencido.

ATM. em 24 de agosto de 1995

Auxiliar Técnico da Mesa

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência
o)

cê do artigo 61 da Vil Consolidação do Regimento Interno.que determine o procedimento previsto no &

ATM, em 24 Ge sgosto de 1995

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador - Chefe

DESPACHO

À ATM. para requisitar da Comissão do CORStituição
-eJustiça oProjetodeLei no 372, de 1995.

paraas providências previstas no artigo 61 da VIl Consolidação do Regimento Interno.

GP em 29 de agosto de 1995.

— .RRCÁRDO TRIPOLI

PRESIDENTE
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RICARDO TRIPOLI - Presidente

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 61, 38 2o, da VII

Consolidação do Regimento Interno, seja designado Relator Especial

para o Projeto de lei no 372/95 que se encontra na Comissão de

Constituição e Justiça com o prazo regimental vencido.

Sala das Sessoes, em 23/08/95
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